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 PROJETO DE RESOLUÇÃO N.   /2021 

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DA COMENDA

“MARIA LÚCIA DE ALMEIDA CUNHA LORA”

À SERVIDORA SINTIA BUBACH ASTORI E

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

 A Vereadora proponente, nos usos de suas atribuições legais, consoante

ao estabelecido pela Resolução CMG n. 339/2021 e na forma do art. 104 do

Regimento Interno desta Casa de Leis, faz saber que o Plenário  APROVOU e

que o Chefe do Poder Legislativo PROMULGA a seguinte: 

R E S O LU Ç Ã O: 

Art. 1º.  Fica concedida a  SRA.  SINTIA BUBACH ASTORI, servidora pública

da Prefeitura Municipal de Guarapari, a comenda “Maria Lúcia de Almeida Cunha

Lora”, conferida aos servidores do Executivo Municipal que se destacaram no

decorrer  do  ano,  por  sua  contribuição  à  melhoria  dos  serviços  públicos

municipais. 

Art.  2º.  Para maior  clareza do ato aqui  praticado, serão parte da presente

Resolução documentos que identificam a comendadora como servidora pública

da Prefeitura Municipal de Guarapari, RG e biografia.

Art. 3º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Ewerson de Abreu Sodré”, Guarapari/ES, 11 de novembro de 2021 

   

Sabrina Astori

Vereadora

Autenticar documento em http://www3.cmg.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 310034003300340039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Biografia:

Sintia  Bubach Astori,  RG:  3684724,  nasceu em 15/03/1999,  22

anos,  cresceu no interior de Guarapari,  em Todos os Santos,  sempre

estudou  em  escola  pública.  

Morou no exterior para trabalhar com a sua carreira de modelo,

atualmente  trabalha  na  secretaria  de  Turismo,  empreendedorismo  e

cultura do Município. 
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